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RELATÓRIO

Chega a esta Co~ ssão oara parecer o Projeto de Le Crdi’á-ia r~ 86/25 ce autora do
Vereador Luis Fernaidc Braite, j~e d spõe sobre a oorgatcri~dade da afi~ção de ~acas ou :artezes
informabvos com o lDfl€ do nwdicc, esaecialidaoe, d as e horários de atenoiirerto e a cuantidade de
vagas de consultas disponíveis ra Unidaoe de Pronto Atend mento € nas UnIdades BásKas de Saude co
Municpio de Ur~gtaiana. e dá oubas pro~ dências.

Inipo’-ta cestacar i~e a in :iati~a para defag-ar o processo legisIafiv~o pertence ac Execudvo
Munic pai nos termos dc art 96 da Lei Orgãni:a.

PARECER

Apesar da apare’rte ota intenção do zrojeto, voltada à transparência e ao oireito à
inforrração por parte dos usuário~ dc SUS a proposta apresenta nconsstêncat jurídicas, a:m nistrativas e

perac onais que :cmprorretem t~ v abi :a&. Destaca -se os segi. ntes pontos:

1 Invasão de competênc a do Poder Executivo
O projeto legisla solre a forma cc organizac~o interna e fjndo,rlerdn dos serviços

púb ico de saúde notadanente otr=:
talas e ~:~ár os de a e o mento medi c,

Pocedimentos adninistrativo5 de dvjlgaçãc de iriforracões
Citéros de oferta e controle de vagas.

Tais naté~s são de competêntia exclus?4a do Poder ~xeciivo cotorme :recStua o art
61, ~i2 inciso 1 da Corstitui~o Federal. Cabe ao Cnee dc E.xec tivo cl spor sobre a estrutura da
administração puoli:a e o funcionamento te seus órgãos, especialmente ro ~nbito da saúde

A r~erênc:a legislativa nesses pontos fere o prncípio da sepaação dos podres. senco o
projeto Lormalmente nconsitucional por ~cio de i-’nciativa.

2. Exigência de divulgaçãc de informações sensíveis e operacionais
A exigénca de disporibii;zaçãc do nt.merc de ‘agas de consultas c~onNe s ‘irxisr IV do

art. 12 demonstra descorecimerto do ftndonamento arátito oa reoe pública de saúde iue opera tom
agendanentos el~trônicos, prioritades clínica5, en:aixes e!nergenciais cemarda esaort~-aea o que torna
tal informação altamente variável e instável. A divulgação oesses Gados de forma Fxa poce ~err:
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Des;nformação (por estarei, oesatu~izados);

CorTfítos entre usuár os e servidores;

Difruldade cperacioraal constaite para maiter a info-maçãc precisa e vis’

3. A~ilicacão de pena idades ce forma indevida

O art. 32 prevê r~ponsabiiizaç~o aomin sb’ativa lo gestor o~ uqi~ade em caso de
descL’n2rimerito d~ nor-na. A responsabilizacão oe servdores Dúbicos de’e obse’-var ccéios coietrvos e
processo admiristrativo orévio, nâo rodenoo ser estabeledda por nek de m~o ces leg’slativas genéricas
e des’Ãnculadas da -eaiidade administrativa

Essa ore.’isâo legal configura ~oss’ve violação aos ~‘ -idpios o egalid~e razcaoilioede e
device processo lega.

t Geração de custos indiretos sem estuco de impacto

moora o projeto não trate diretameite 1€ dewesas, a exigér-” de prorlj;ão, nstalacão e
constante atua zação de cartazes ‘placas em todas as UBSs e JP~ do municíoio po~e gerr custos aoic~onais
para o erário, o ~ue recomenda estudo de im~ac:o orçameitáric-fiianceiro, conforme o art 14 da _ei cre
Respc9sab’Iidade F 5:8 ...C 1D1/2O0D~.
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Por apresentar:

VíciD tomai ce iniciatva (materia oe comcetênDa do Execubvo~;

~‘rob(emas de operaciona ização prática, especiainiente ouartc à divnlgaç~o de vagas;
~re~IsãD ce sanções idevidas ao gestor ubl o;

zotenc~i geração de descesa sem estudo de nw8cto.

Casc se enteida )ertire9te o corte~do• recomenda-se que as rredidas sugercas sejam
encaminiadas como indicação legislativa ao Pooer Executivo respeitanco os inites const-aiciorais e
administrativos

Diante ao eposto, em to precer DESFAVORÁVEL a ap ovação do Ptj&o de Lei ri2
17/2025, recorrendando seu arquivamerto.

Sa a das Comiss5e er O? cc julho oe 2025.

‘Je e or Celsc Duarte

Relator
Cc acordo Contrário:
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